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	DEPARTAMENTO JURÍDICO


Assessoria Jurídica - DDG: 0800 10 97 29


COMUNICADO CONJUNTO
SINDEPRESTEM E SINDICATO DOS BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS 

DAS EMPRESAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO DE SÃO SAULO
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - 2006/2007

 

Com intuito de atender a solicitação das empresas e visando agilizar o processo de repasse dos reajustes às empresas tomadoras de serviços, o Sindeprestem e o Sindicato dos Bombeiros Civis, divulgam o presente comunicado conjunto, informando que já foram acordadas as cláusulas econômicas da Convenção em vigor desde 1º de setembro de 2006, nas seguintes bases:

 1) SALÁRIOS NORMATIVOS:
Bombeiro Civil 






R$ 852,33

Salva-Vidas







R$ 651,10 

Os salários normativos mencionados acima, correspondem a jornada de trabalho de 220 (duzentos e vinte) horas mensais e o salário a ser pago aos empregados sob regime de tempo parcial será proporcional a sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral nos termos do art. 58-A e seus parágrafos da CLT.

 

2) CORREÇÃO SALARIAL:
 Sobre os salários de 1º de setembro de 2005 será aplicado aumento salarial de 4,34% (quatro vírgula trinta e quatro por cento) da seguinte forma:

a)  Em 1º de setembro de 2006 aplicar-se-á o percentual de 3,34% (três vírgula trinta e quatro por cento), calculados sobre os salários vigentes em 1º de setembro de 2005;

b)  Em 1º de março de 2007, aplicar-se-á o percentual de 1% (um por cento), calculado sobre os salários vigentes em 1º de setembro de 2005, totalizando os 4,34% (quatro vírgula trinta e quatro por cento) de aumento real, de que trata o “caput” da presente cláusula; 

c)  O aumento salarial mencionado nos itens a e b acima, corresponde a um aumento salarial negociado referente ao período de 1º de setembro de 2005, a 31 de agosto de 2006. 
3) VALE REFEIÇÃO
 As empresas fornecerão, mensalmente, a partir de 1º de fevereiro de 2007, o beneficio de ticket refeição ou vale alimentação no valor unitário mínimo 3,20 (três reais e vinte centavos), por dia efetivamente trabalhado, de forma que não será devido esse benefício na ausência de labor decorrente de faltas justificadas e ou injustificadas, afastamentos médicos, independente de sua origem, e férias. 

Parágrafo Primeiro – Ficam autorizados os descontos na folha de pagamento do trabalhador até o limite previsto em Lei, devendo para tanto, as empresas providenciarem a sua inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

Parágrafo Segundo – Estão desobrigadas do fornecimento desse benefício, as empresas que fornecem ou vierem a fornecer alimentação no local de trabalho ou local da prestação de serviços, ou ainda no caso do cumprimento da obrigação ser efetuado diretamente pelo tomador de serviços.

Parágrafo Terceiro - Os contratos de prestação de serviços celebrados pelas empresas representadas, a partir de 1º de outubro de 2006, já deverão prever o benefício.

A íntegra da Convenção Coletiva será encaminhada para registro na Delegacia Regional do Trabalho
  

 São Paulo, 18 de outubro de 2006.

   

Johannes Antonius Maria Wiegerinck            

Derivaldo Alves do Nascimento

Presidente do Sindeprestem                         

Presidente do Sindicato Laboral
JUR/CGA/AFFFF
Advogados: Joelma de Matos Dantas; Aparecido Saturnino Junior; Carlos Alberto Azevedo; Mônica Carina Coelho Santos; Adriana Cristina Zaccas; Assistente Jurídica: Cibele Glória de Almeida.


